
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008 E 020/2025  

 
TERMO ADITIVO 

 
I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 008 E 020/2025 REFERÊNCIA A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA CROTI 
TERRAPLANAGEM LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 

Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções 

THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG 

nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, 

residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta 

cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa CROTI 

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 02.161.243/0001-37 com sede na Rodovia PR 

082 Km02 Lote 03-B – Parque industrial, na cidade de São João do 

Ivaí/Pr, neste ato representada pelo Senhor Claudemir Croti Cezar, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 10.054.370-2 e inscrito (a) 

no CPF/MF nº 059.189.659-12, residente e domiciliado na cidade de 

São João do Ivaí/Pr, CEP 86.930-000, firmam este I TERMO ADITIVO 

DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008 e 020/2025, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025, nos termos que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
vigência e quantitativo das Atas de Registro Nº. 008 e 020/2025, obedecendo a  
CLÁUSULA SEGUNDA O prazo de vigência das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, com fundamento legal no art. 84 da Lei n.º 
14.133/2021, que preconiza que ''O prazo de vigência da ata de registro de 

11

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2963 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2963 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 24 de Março de 2026Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 24 de Março de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/03/2026 às 21:00:17

                             1 / 26



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso' e, consequentemente, o valor contratual, através 
da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA da ATA DE REGISTRO Nº. 008 e 
020/2025 até o dia 27 de março de 2027”, e as quantidades e os valores 
apresentando-se da seguinte forma:    
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

6 Locação de 
RETROESCAVADEIRA 4X4, 
traçada de pneus, caçamba 
dianteira de no mínimo 0,90m3, 
turbo alimentada, potência 
mínima de 85hp, caçamba 
traseira de uso geral no mínimo 
de 30 polegadas, gabinete.   Para 
o seu adequado deslocamento 
deverá ser cedido o operador, 
combustíveis, substituição de 
peças e demais manutenções 
necessárias tudo por conta da 
contratada. 

Hrs 1.500 R$ 
170,00 

R$ 
255.000,00 

8 Locação de 
MOTONIVELADORA, potencia 
mínima de 135hp, turbo 
alimentada, lâmina de no mínimo 
3,65 de largura, hipper traseiro de 
no mínino 3 dentes contra peso 
frontal, peso operacional mínimo 
de 13.500 kg. Para o seu 
adequado deslocamento deverá 
ser cedido o operador, 
combustíveis, substituição de 
peças e demais manutenções 
necessárias tudo por conta da 
contratada. 

Hrs 500 R$ 
387,39 

R$ 
193.695,00 

9 Locação de ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA sob esteira, 
equipada com motor diesel com 
mínimo de 04 cilindros, potencia 
mínima de 115 HP, injeção direta, 
turbo-alimentado ou aspirado ou 
turbo-compressor ou intercooler, 
sistema hidráulico com duas 
bombas de pistão axial, alarme 
de deslocamento, comando das 
funções hidráulicas através de 
alavancas, braço de penetração 
no solo, profundidade de no 
mínimo 5700mm, caçamba com 
dentes de no mínimo 0,88 m3, 

Hrs 500 R$383,99 R$191.995,00 
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versão rocha (reforçada), força de 
desagregação na caçamba de 
10.100 kg, peso operacional 
mínimo de 17.000 kg, cinto de 
segurança, espelho retrovisor 
externo, luz interna, faróis: 
dianteiros e traseiros, luz interna, 
sistema elétrico 24 V. juntamente 
com o equipamento a contratada 
deverá fornecer o caminhão 
prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de 
operador, substituição de peças e 
demais manutenções 
necessárias será por conta da 
contratada. O combustível será 
fornecido pelo Município de 
Ariranha do Ivaí.   Juntamente 
com o equipamento a contratada 
deverá fornecer o caminhão 
prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de 
operador, Combustíveis, 
substituição de peças e demais 
manutenções necessárias será 
por conta da contratada. 

11 Locação de ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, sob esteira, 
equipada com motor diesel com 
mínimo de 04 cilindros, potência 
mínima de 95 HP, injeção direta, 
turbo-alimentado ou aspirado ou 
turbo-compressor ou intercooler, 
sistema hidráulico com duas 
bombas de pistão axial, alarme 
de deslocamento, comando das 
funções hidráulicas através de 
alavancas, braço de penetração 
no solo, profundidade de no 
mínimo 5200 mm, caçamba com 
dentes de no mínimo 0,60,0 m3 
versão rocha (reforçada), força de 
desagregação na caçamba de no 
mínimo 8.300 kg, peso 
operacional mínimo de 12,500 kg, 
cinto de segurança, espelho 
retrovisor externo, luz interna, 
faróis: dianteiros e traseiros, 
sistema elétrico 24 V. Juntamente 
com o equipamento a contratada 
deverá fornecer o caminhão 
prancha para o seu adequado 

Hrs 500 R$ 
307,80 

R$ 
153.900,00 
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deslocamento, cessão de 
operador, combustíveis, 
substituição de peças e demais 
manutenções necessárias será 
por conta da contratada. 

13 Locação de 
RETROESCAVADEIRA 4X4, 
traçada de pneus, caçamba 
dianteira de no mínimo 0,90m3, 
turbo alimentada, potência 
mínima de 85hp, caçamba 
traseira de uso geral no mínimo 
de 30 polegadas, gabinete.   Para 
o seu adequado deslocamento 
deverá ser cedido o operador, 
combustíveis, substituição de 
peças e demais manutenções 
necessárias tudo por conta da 
contratada. 

Hrs 500 R$120,00 R$60.000,00 

 
R$854.590,00 (oitocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os valores a serem praticados no período entre 28/03/2026 a 

27/03/2027 e, consequentemente, o valor global contratado que era de R$854.590,00 

(oitocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa reais). Passa a ser de 

R$1.514.783,00 (Um milhão quinhentos e quatorze mil setecentos e oitenta e três 

reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008 e 020/2025, originário não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 

testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis 

(24/03/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

44

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2963 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2963 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 24 de Março de 2026Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 24 de Março de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/03/2026 às 21:00:17

                             4 / 26



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 
CROTI TERRAPLANAGEM LTDA  

Claudemir Croti Cezar - Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Jessica Pinheiro 
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 12663753-5 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 355/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 20/03/2026  

Data Fim: 20/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER    Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 356/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 20/03/2026  

Data Fim: 20/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

06:00 e às 09:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 357/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 21/03/2026  

Data Fim: 21/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 358/2026 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 23/03/2026 
Data Fim: 23/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  
Valor Total: 228,17 
Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX     Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
09:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 359/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 23/03/2026 

Data Fim: 23/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III – Art. 15 da Lei 1.274/2026. 
Valor unitário: 02 x 228,17 = 456,34 

Valor Total: 456,34 

Município de Destino/UF: Presidente Prudente/SP 
Código do IBGE do Município de Destino: 35-41406 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas na Clínica de Olhos Lindamar. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 360/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 
Data Início: 23/03/2026  
Data Fim: 23/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX    Placas: TBN-2F93 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três 

 dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 361/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 23/03/2026  

Data Fim: 23/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 362/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 23/03/2026  

Data Fim: 23/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 363/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 

Data Início: 23/03/2026  

Data Fim: 23/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: GOL     Placas: RHW-5A14 

Objetivo da Viagem: Participar de um curso de capacitação para Secretários de Junta 

do Serviço Militar no 30° Batalhão de infantaria mecanizada de Apucarana-PR.  
   
                  
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três e 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 364/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria de Manutenção Rodoviária  
Nome do Servidor: Aldemir Sette 
Data Início: 23/03/2026  
Data Fim: 23/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Peabiru/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-18808 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: VW/26.280 CRM 6X4   Placas: RHW-5A34 
Objetivo da Viagem: Buscar grama na GRAMEIRA SANTO ANDRÉ – BR 317 KM 164. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e seis (23/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 365/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 24/03/2026 

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 08:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 366/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 24/03/2026  

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-05408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 367/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 24/03/2026  

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX    Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 368/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 24/03/2026  

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: RENAULT   Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00 e às 11:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 369/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 24/03/2026  

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 370/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 24/03/2026  

Data Fim: 24/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (24/03/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Republicação 
DECRETO Nº. 043/2026. 

 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação 
RETIDE ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Conceder Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 80% (oitenta por cento) para o servidor 
GILSON MARTINS DE MELO matrícula N° 667, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, qualificado em 
decorrência de estar exercendo função que exige dedicação exclusiva. 

 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos do dia dois de março de dois mil e vinte e seis 
(02/03/2026), revogando em especial o Decreto n° 107/2025 de 20/02/2025.  

 
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos onze dias 
do mês de março de dois mil e vinte seis (11/03/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2026 

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: VERRINO COELHO DE CONGRESSOS E CAPACITAÇÕES 
LTDA 
CNPJ/MF: 37.811.797/0001-17 
OBJETO: contratação de empresa especializada para ministrar curso de 
capacitação sobre o tema: Processo de Entrevista da Escuta Especializada de 
Crianças e Adolescentes Vítimas e/ou Testemunhas de Violência, organizado 
conjuntamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência 
Social, com carga horária de 12 (doze) horas para até 50 (cinquenta) 
profissionais/servidores, com o propósito precípuo de dar efetividade ao disposto 
na Lei Federal nº 13.431/2017 e no Decreto nº 9.603/2018 em atendimento as 
solicitações das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência 
Social do Município de  Ariranha do Ivaí/PR, conforme especificações do Estudo 
Técnico Prelimitar e Termo de Referência.  
VALOR: R$16.280,00 (dezesseis mil duzentos e oitenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses 
INÍCIO: 24/03/2026 

TÉRMINO: 23/06/2026 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 003/2026, homologada em 
23/03/2026 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/03/2026 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

     

GABINETE DO PREFEITO 

D E C I S Ã O  

 

I - Recebi hoje; 
II - Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
006/2026, a qual tem por objeto a aquisição de 
peças e contratação de prestação de serviços para 
manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos rodoviários e agrícolas, pertencentes 
à frota municipal, para o período de 12 (doze) 
meses; 
III – O presente processo licitatório encontra-se em 
fase de recepção de proposta, conforme comprova o 
preâmbulo do edital (fl. 168) e publicação do aviso 
de licitação, na posição de 12 de março de 2026 (fls. 
216 e 217); 
IV – Isto posto: 
IV.a) Considerando a Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal – STF que delimita que a 
administração pode anular atos ilegais (por nulidade) 
ou revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade; 
IV.b) Considerando que há prejuízo ao interesse 
público na forma como o presente processo 
licitatório se encontra, em especial, a não 
delimitação de uma tabela oficial para 
composição de preços para os equipamentos 
pesados (fls. 17 a 43); 
IV.c) Considerando a primazia da aplicação dos 
princípios basilares da Administração Pública, em 
especial, ao da eficiência e economicidade; 
IV.d) Considerando a necessidade de preservação 
do interesse público, fato superveniente e relevante 
ao interesse público; 
V – LOGO, no uso de minhas atribuições legais, 
bem como a estrita observância de preceitos legais 
e diante da atual situação em que se encontra o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2026, sou pela 
REVOGAÇÃO do presente processo licitatório pelos 
motivos acima expostos; 
VI – Isto posto, DETERMINO que o Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos proceda a 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

abertura de NOVO processo licitatório, com a 
elaboração de novo estudo técnico, considerando os 
apontamentos do tópico IV.b, a fim de abarcar os 
apontamentos verificados neste Pregão Eletrônico; 
VII - Cumpra-se e publique-se. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 24 de março de 2026. 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-093 

e-mail: protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

PORTARIA Nº 009/2026 

      SÚMULA: Dispõe sobre a suspensão de férias de  

      Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

  O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

R E S O L V E: 

  Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, as férias da Servidora AMANDA 

DA LUZ AGUIAR, matrícula nº 433, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Poder 

Legislativo Municipal, concedidas por meio da Portaria nº 005/2026, cujo período de gozo 

compreendia 09/03/2026 a 07/04/2026. 

  Art. 2º A suspensão das férias ocorrerá a partir de 25 de março de 2026, ficando o 

período restante a ser usufruído em data futura a ser definida pela Administração. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. (24/03/2026) 

   

  Cumpra-se e publique. 

 

 

 

_______________________________ 

Idemar José Beleti 

Presidente 
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